MOÇÃO Nº  12, DE 2009

                                      Considerando que o Egrégio Plenário do Senado da República aprovou, no final do ano passado, a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 20/08, criando 24 (vinte e quatro) faixas para a composição das Câmaras Municipais de todo o Brasil, tem por critério a população dos municípios;

                                      Considerando que pelo texto aprovado os municípios com até 15 mil habitantes terão 9 (nove) vereadores, enquanto os municípios com mais de 8 milhões de moradores terão 55 vereadores. 

                                      Considerando, ainda, que a Proposta de Emenda à Constituição foi aprovada somente após amplo acordo de líderes partidários, o que permitiu a realização de sessões extraordinárias seguidas;

                                      Considerando que o relator da matéria, eminente senador César Borges (PR-BA), garantiu aos senadores que a aprovação da proposta não implicaria em aumento de gastos dos municípios com as Câmaras de Vereadores.
                                      Considerando que na votação em primeiro turno, a PEC recebeu 54 votos favoráveis, 5 contrários e 1 abstenção e no segundo turno, obteve 58, a favor, 5 contra e uma abstenção; 

                                      Considerando que toda o processo de debates e discussão foi realizado com as galerias do Plenário do Senado lotadas de suplentes de vereadores, que acamparam, literalmente, em Brasília, desde o início da semana para a votação;

                                       Considerando A PEC 20/08 aprovada aumenta o número de vereadores dos atuais 51.924 para 59.267 – possibilitando um acréscimo de 7.343 edis em todas as regiões do Brasil;

                                       Considerando, mais, que a PEC emenda aprovada busca resolver uma polêmica criada em 2004, quando o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) baixou a Resolução 21.702/04, estabelecendo instruções sobre o número de vereadores a serem eleitos segundo a população de cada município;

                                       Considerando, ainda, que o relator da matéria observou que a resolução do TSE não reduziu as despesas nas Câmaras Municipais, muito pelo contrário, ainda causou um grave problema devido à redução da qualidade da representação popular nos municípios. Com o texto da PEC  aprovado pela Câmara dos Deputados e ratificado pelo Senado, houve uma distribuição de forma mais adequada do número de vereadores levando em conta a população dos municípios;

Considerando mais, que ao receber os referidos autógrafos  das Propostas de Emendas Constitucionais aprovadas pelo Senado, a Mesa da Câmara dos Deputados, presidida à época pelo deputado Arlindo Chinaglia (PT), decidiu opor-se à promulgação daquela PEC na forma em que fora aprovada pelo Senado Federal, o que obrigou o então presidente do Senado Federal, Garibaldi Alves a ajuizar Ação no Supremo Tribunal Federal (STF);

                                       Considerando, finalmente, que este parlamentar acolheu dezenas de suplentes de vereadores de Câmaras Municipais de todo o Estado de São Paulo, bem como os líderes do MORECAM (Movimento de Recomposição das Câmaras Municipais) no último dia 14 de março de 2.009, no Auditório Franco Montoro da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, manifestando-me favoravelmente ao justíssimo pleito de mais de 1.200 suplentes de vereadores paulistas que clamam pela recomposição das vagas no Legislativo Municipal de suas cidades;

                                             Diante do exposto, é que estando cristalina a relevância e o interesse público de que a matéria preconiza;

                                             A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, formula veemente apelo ao Excelentíssimo Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Michel Temer, bem como a todos os Líderes Partidários  com assento naquela Egrégia Casa Legislativa, no sentido que adotem as providências de estilo, com a urgência e relevância que o caso requer, para que a denominda “PEC DOS VEREADORES” seja promulgada, restabelecendo instruções sobre a recomposição do número de vereadores  eleitos no pleito de 2.008,  segundo a população de cada município.

Sala das Sessões, em 27-3-2009.

a) Luis Carlos Gondim 

